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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNEíPIO DE SÂO VrcENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊxcra DTsIENSA DE LrcITnçÃo

l. JUSTTFTcATIvA DA coNTRarrçÃo:
A Lci nu 14.13312021 estabclccc as nonnas gcrais de licitaçào c contratação

púrblica. A presentc contratação para aquisição de adubo c ureia justifica-sc pcla
neccssidadc de garantir a adequada rnanutcnção c conservação das árcas vcrdcs, praÇas,

canteiros, catnpos cle Íirlcbol c gramados sob rcsponsabilidaclc da Adnrinistração
Municipal. E,sscs cspaços pÍrblicos demandam curdados pcriodicos para asscgLrrar o
crescinrcnto sauclável da vcgctação, a rcposição de nutrientes do solo c a prcscrvação do
aspccto paisagístico.

A utilização dc Ícrtilizantcs ó Íirndarnental para fortalcccr zr vcgctação, rnclhorar
a qualiclade do solo e recupcrar áreas quc sofrem desgaste natural dcvido ao Lrso contínuo
e às condiçõcs climáticas. A ausôncia desscs insumos poclc compromctcr o
desenvolvitrcnto clas plantas e a qualidade dos gramados, prcjudicando a coÍrser\/ação c
a utilização aclequada dcsses espaços pela comunidade.

Sendo assim, a contratação visa suprir as necessidades das equipes responsáveis
pela tnanutenção urbatra, gatarrtindo os meios rrecessários para a execução eficiente dos
serviços. contlibuindo para a preservaÇão ambiental, r,alorização dos espaços pirblicos e

melhoria da qualidade de vida da população.
A contratação clireta mostra-sc legal, nccessária e adcqnada, atcndcndo ao

interesse público e aos princípios da legalidade, cficiôncia, ccorronricidade e

plancjanrcnto, nos terntos da Lei nu 14.13312021.

2. DO OBJETO:
Aquisição de adubo c ureia, dcstinados à rnanutenção, rccupcração c adubaçâo dc

árcas vcrclcs, gratnados c dctnais cspaÇos púrblicos pcrtcnccntcs e\ Adrrinistração
Municrpal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal dc Turismo e Cultura necessita fazer a contratação, da

forma correta dentro da normalidade.

Municipio: São Vicente do Sul - RS

Departanrento:
Secretaria Municipal
Cultura e Desporto

de IndÍrstria, Comércio, Turisnro,

Sol ic itante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Fe)ipe Dclla Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
Legislação: Lei Federal n' 14.13312021

Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. iValor Total
0t Adr-rbo 50 quilos UN l5 RS 172,00 RS 2.580.00
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Reconhecer.nos a dispensa de licitação

nu l4.133121. Contudo, a sua consideração.
paÍa a empresa com base no art. 75 da lei

s. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto c'lcstc Tcnro de Refêrência será prestado de Íbrma direta.
A entrega cleverá ser t-eita na Secretaria Municipal Industria, Comércio, Turismo,

Esporte eLazer Centro cle São Vicente do Sr-rl, etn até 15 dias irteis após a enrissão da
orclenr cle cotlpra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.r DAS OBRTGAÇÕES On CONTRATANTE:
6.1.1. E,Í-ctuar o pagarncnto dcvido pela cxccução do objeto comprado, no prazo

cstabclcciclo, dcsdc quc crunpridas toclas as fonnalidadcs c cxigôncias prcvistas;
6.1 .2 Aplicar as pcnalidaclcs rcgLrlarnentarcs c corrtratuaris,

6. I .3 Curnprir c Íazcr cumprir as cláusulas clo contrato;
6.1 .4 Notificar. por cscrito quando ncccssário, a Contratada na aplicação dc

qualqucr sanção;
6.1.5 Supcrvrsionar a cxccução do contrato, cxigindo prcsteza na cxccr"rção e

corrcção das falhas cvcntualrncntc clctcctaclas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES On CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA dcvcrá rcsponsabilizar-sc por quaisqucr danos causados

dirctanrcntc à CONTRATANTE ou a tercciros, dccorrcntcs dc sua culpa ou dolo na

execução do objeto contratado.
6.2.2 A, CIONTRATADA cleverá responsabilizar-se pelos encargos traballristas,

previdenciários. fiscais e comerciais, rcsr-rltantes da execnção do CONTRATO.
6.2.3 A CONTRATADA clcvcr'á r.nantcr, durantc toda a vigôncia do CONTRATO,

on cornpertibilidadc cor.n as obrigaçõcs assutnidas, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação cxigiclas por lci no CONTRATO.
6.2.4 As cxigôncias de qLralificação tócnica e econôn.rico-financcira scrão

dcflnidas confonr.rc a Lci n" 14.13312021.
6.2.5 A, contratacla clcvcrá aprcscntar laudo tócnico dc ccrtilicação.
6.2.6 O fornccinrcnto dcvcrá scr rcalizado conformc o cronograrna dctcnninado

pcll Sccrctrria rcqrrisi tarrtc.

6.2.7 O procluto dcvcrá ter garantia rnínirna de 12 (doze) mcses.

7. DA GESTÃO B FTSCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

pirblicos designados na Portaria de nomeação. Alérn disso, o fiscal designado serir o(a)
Sr(a) Ciiliard da Silva Vilanova.
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02 Ureia UN l5 R$ 179,00 RS 2.685,00
Total estirnado: R$ 5.265.00

4 DA FUNDAMENTA O DA CONTRATA o:

SAO VICENTE DO SUt
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8. DA FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍ-erta, assim considerada

a mellor prolrosta por valor global, descle que apresente a seguinte docurnentação:
Habilitação:

8.1. Nos tertnos do artigo 6ti da Lei 14.133121, as habilitações frscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJLrríclica (CNPJ);
II - a irTscrição no cadastro de contribuintes estaclual c/ou ntnr-ricipal, se

houver, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao selr ranro de ativiclacle e

conrpatível com o obieto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda federal, estaclual e/ou nlt.r-ricipal do

dorricílio on sede clo licitante, ou outra equivalente, na fbrma da lei;
IV - a regularidadc rclativa à Seguridadc Social c ao FGTS, quc dclrorrstre

clunprimcrrtodos encargos sociais institr"rídos por lci;
V - a regulariclacle perantc a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnrca:
Para comprovar sLIa capacidadc tecnica a contratada dcvcrá aprcscntar Atcstado

de Capacidadc Técnica, fornecido por pcssoa juridica de dircito púrblico ou privado, quc
colrprovc quc o proponcntc cxccLrtou, dc fonra boa oll rcgular, scrviços coll
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CT,ASS rFrCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

9. I . Os recllrsos corrcrão por conta da dotação do programa dc Íbmcnto ao turisnto
c cultura rnunicipal.

10. cusro ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estirnado para aquisiçào de adubo e urera, no valor de R$ 5.265,00 (Cinco

rnil e duzentos e sessenta e cittco reais, por se enqnadrar elr ben-r de peqlteno valor (art.
75, il, Lei 14.13312021), conforne a tabela abaixo.

Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor Total

0l Adubo 50 quilos TIN l5 R$ 172,00 RS 2.580,00

02 Ureia 50 quilos UN l5 R$ 179,00 R$ 2.685,00

Total estimado: R$ 5.265"00

1I CRITERIOS DE N{EDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagalxento será dc ató 30 (trinta) dias após a entrcga c conferência,

tnediantc aprcscntação de Nota Fiscal emitida err nonrc do forneccdor com CNPJ ativo.
Para pagamento. a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida elr rlorrre do CONTRATADA.
O pagamento será eletuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante

deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicaclo pela
CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em qLle constar como ernitida a ordem
bancári a para pagamento.
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A CONTRATANTE lrão se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser
eÍ-etr.radapela CONTRATADA, que porventura não tenha siclo acorclada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o rnesmo da
clocurnetrtaç ão apres entada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será reaTizada com firndarnento na Lei Fecleral 14.13312021, clevendo

observar as leis, clecretos, regulamentação, portarias e nonnas f-ederais, estacluais e

tnunicrpais diretatnente e incliretat-nente aplicáveis ao objeto cla contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Let 14.13312021, Dccrcto
10.02412019 c nonras nunicipais corrclatas.

I0 dc rnarço dc 2026.

Rcsponsávcl pcl o Tcrr-r-ro
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São Vicerrtc do Sul,

Secrctário(a
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